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ESTADO DO PARANÁ

EMENDA N° J- , DE 2014.
(Autor: Mesa Diretora)

Emenda ao Projeto de Resolução n.l, de 2014, que
Autoriza a Câmara Municipal de Cascavel a celebrar
convênios e parcerias com a Júnior Chamber International
- JCI, de Cascavel.

Emenda de Redação

Art. Io Substitua-se o preâmbulo do Projeto de Resolução n. 1, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

"A Câmara Municipal de Cascavel, estado do Paraná, aprovou, e eu,
Presidente, promulgo a seguinte Resolução:"
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Io Vice-Presidente

Palácio José Neves Formighieri, 7 de fevereiro de 2014.
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